
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 

PORTARIA Alo 
Intettompe a pedíd , a &cena do isetwcdot VILMAR 
DA CUNHA LOPES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÃ, no ii4o de 
4UAÁ attíbaíCó.e4 

 

RESOLVE: 

 

INTERROMPER a pedído, a lícença pata ttato de 
pattícweat, concedída ao 4eAvídot VILMAR DA CUNHA LOPES, 
PoAtatía n2 016/95, ketmnando-o s 4ua4 atívídade4 na mia 
otígem, a paxtít da publícação, 4ícando AevOgada a Pontaxía 

PAÇO MUNICIPAL, ao', 06 de novembto de 1995. 

ínteteme 

attavE4 da 

lotacao de 

eítada. 

JffON7o ROMERO FILHO 

PAedeíto Munícípal 

 

 

PAULO SERGIO 1BE 
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